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SMAD/JRS

Senhor Presidente:

Cumprimentamos  cordialmente  Vossa Excelência,  momento  em que vimos  encaminhar  para
apreciação e deliberação o  Projeto de Lei nº 101/15 que “Autoriza o Executivo municipal a ceder em
comodato  equipamentos  agrícolas,  de  propriedade do município,  a  grupos  de  agricultores,  abaixo
descritos”.

O referido Projeto de Lei tem por objetivo solicitar autorização legislativa para cedência de

equipamentos agrícolas, a Grupos de Agricultores das localidades  descritos no artigo 1º do Projeto de Lei

incluso.  

Com o intuito de criar melhores condições de trabalho aos agricultores, o Governo Municipal

está  cada vez  mais  procurando ampliar  a  parceria  com os agricultores.  Os equipamentos,  servirão para

auxiliar na produção agrícola das propriedades, visando proporcionar o desenvolvimento da atividade rural, o

aumento da geração de renda junto ao setor primário, de maneira a ocasionar efeitos positivos na economia

do Município, e de modo especial, na melhoria da qualidade de vida junto às localidades interioranas.

Sem mais, e nos colocando a disposição, despedimo-nos,

Atenciosamente,

Ângelo Fabiam Duarte Thomas

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
João Carlos Taborda Zimmermann
Presidente do Poder Legislativo

Viva a vida sem drogas!



Giruá/RS

PROJETO DE LEI Nº 101/2015             DE 19 DE AGOSTO DE 2015.

Autoriza o Executivo municipal a ceder em comodato
equipamentos  agrícolas,  de  propriedade  do
município, a grupos de agricultores, abaixo descritos.

Art.1º  -  Fica  autorizado o  Poder  Executivo  Municipal  a  ceder  em comodato  equipamentos  de
propriedade do Município a grupos de agricultores, abaixo relacionados:  

1)  Grupo  de  Agricultores  da  localidade  de  XV de  Novembro:  Nelci  Alves  Cavalheiro,  Renato
Wendt, Taciano Cavalheiro, Iraci Meira de Jesus, Dolores Wendt, Paulo Wendt e Neiva Portela Rodrigues.
Equipamento: Colhedora  de forragens Standard marca Netz 20 a 30 to/ha, 10 facas no rotor, plataforma
articulada de 01 linha e conjunto kit colhedor de forragens com plataforma de 01 metro de largura, marca
Netz – Brava 300 – DATEC ano 2014, série 971.

2)  Grupo  de  Agricultores  da  localidade  de  Bela  Vista:  Elso  Schumacher,  Aldino  Schumacher,
Alisson Vinicius Schumacher, Dieison Leandro Foletto, Valmir Antonio Dalbem, Paulo Guewehr.
Equipamento: Colhedora  de forragens Standard marca Netz 20 a 30 to/ha, 10 facas no rotor, plataforma
articulada de 01 linha e conjunto kit colhedor de forragens com plataforma de 01 metro de largura, marca
Netz – Brava 300 – DATEC ano 2014, série 972.

3) Grupo de Agricultores da localidade do Rincão Maciel: Heini Fetter, Seno Schott, Rudi Fetter,
Marino Weyer, Milton Scherbaum, Marli S. Schulz, Elson Scherbaum.
Equipamento: Colhedora de forragens Standard marca Netz 20 a 30 to/ha, 10 facas no rotor, plataforma
articulada de 01 linha e conjunto kit colhedor de forragens com plataforma de 01 metro de largura, marca
Netz – Brava 300 – DATEC ano 2014, série 973.

4) Grupo de Agricultores  da localidade de Ricão dos Ribeiros:  Almeri  Pinto do Amaral,  Nilco
Barrachini Mikocak, Artur Krawezuk de Leão, Nilso Marczewski Paz, João Neto Amaral Ribeiro Paz, Josi
Oliveira Mello, Plínio Medeiros Maciel, Edson Rodrigo de Mello Maciel.
Equipamento: Colhedora de forragens Standard marca Netz 20 a 30 to/ha, 10 facas no rotor, plataforma
articulada de 01 linha e conjunto kit colhedor de forragens com plataforma de 01 metro de largura, marca
Netz – Brava 300 – DATEC ano 2014, série 974.

5) Grupo de Agricultores da localidade de Porteira Santa Rosa: Zenir Weiss, Ari Schulz, Edilce
Piecha, Wilson  Minuzzi Piecha, Marli dos Santos Piecha, Cleverson Oliveira da Cruz, Valmir M. Piecha.
Equipamento: Colhedora de forragens Standard marca Netz 20 a 30 to/ha, 10 facas no rotor, plataforma
articulada de 01 linha e conjunto kit colhedor de forragens com plataforma de 01 metro de largura, marca
Netz – Brava 300 – DATEC ano 2014, série 975.

6)  Grupo  de  Agricultores  da  localidade  de  Rincão  dos  Coimbras:  Antônio  dos  Santos  Franco,
Delmar Afonso Haubert, Oneide Luiz Haubert, Sérgio Soares de Mattos, Osmar Gertz, Jairo Gertz, Aldino

Viva a vida sem drogas!



Mertens, Noroli Belarmino Dias, João Roberto Batista, Paulo Soares, Maria Elisiane Maciel, Claudio Jesse,
Luiz Sulimann,  Arcenio José Back, Fernando Back, João Fernando Wiatroski,  Oneide Amaral,  Jocemar
Haubert.
Equipamento: Uma carreta agrícola marca Freitas com capacidade de 06 toneladas. Ano 2014. Série 030.

 

Art.2º -  O prazo do comodato de uso será de 10 (dez) anos contados a partir da data de assinatura
do contrato, que será firmado entre o Poder Público e os beneficiados logo após a aprovação da Lei.

Parágrafo  único  –  O  contrato  mencionado  no  caput deste  artigo,  poderá  ser  rescindido  com
notificação  prévia  de  30  (trinta)  dias, nos  casos  em  que  o  Grupo  manifeste  o  seu  desinteresse  no
equipamento ou que o mesmo não esteja sendo usado de acordo com o estabelecido no Contrato.

Art.3º - É de inteira responsabilidade dos beneficiados a guarda e zelo dos equipamentos agrícolas,
bem como pelo pagamento de quaisquer despesas incidentes sobre os  mesmos,  ainda, responsabilizando-se
pela  indenização de eventuais danos causados pelo mau uso e conservação. 

Art.4º  - Fica  o  Comodante  autorizado  a  vistoriar  os  equipamentos  agrícolas,  visando  sua
destinação,  estado de uso e conservação,  sempre que lhe aprouver,  podendo, em caso de descumprimento
desta lei retomar os bens de imediato.

Art.5º - Fica  vedado ao comodatário locar,  ceder ou transferir os equipamentos a terceiros em
qualquer hipótese.

Art.6º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ/RS, EM 19 DE AGOSTO DE 2015, 60º ANO
DA EMANCIPAÇÃO.

Ângelo Fabiam Duarte Thomas
Prefeito Municipal

Viva a vida sem drogas!
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